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505223856 e sede em Medronheira Grande, Santana
da Serra, Ourique, a zona de caça associativa da Medro-
nheira (processo n.o 2853-DGF), englobando vários pré-
cios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Santana da Serra, município de Ourique,
com uma área de 3179,7732 ha, e na freguesia de São
Marcos da Serra, município de Silves, com uma área
de 684,6180 ha, perfazendo uma área de 3864,3912 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 453/2002

de 23 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caçadores do Corgo
dos Galegos, com o número de pessoa colectiva
505384183 e sede na Herdade do Carvalhal, Alvalade,
Santiago do Cacém, a zona de caça associativa da Her-
dade do Carvalhal (processo n.o 2848-DGF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da

planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Alvalade, município de
Santiago do Cacém, com uma área de 851,40 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 454/2002

de 23 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Verde:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação Recreativa de Caça
e Pesca do Vale do Neiva, com o número de pessoa
colectiva 505538190 e sede no lugar da Ordem, Mar-
rancos, Vila Verde, a zona de caça associativa de Mar-
rancos (processo n.o 2844-DGF), englobando vários pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Marrancos, Arcozelo e Portela das
Cabras, município de Vila Verde, com uma área de
639 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do


